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Tipo de processo: Tomada de Contas Especial 
Responsáveis: Aldenir Santana Neves (CPF: 
176.561.093-15) e JPL Construções Ltda. (CNPJ: 
07.556.570/0001- 01) 
Interessado: Fundação Nacional de Saúde 

 
INSTRUÇÃO 

HISTÓRICO 
1. Cuida-se de expediente da Procuradoria-Geral Federal acostado à peça 82 que, em 
síntese, informa haver constatado, quando da inscrição de crédito em dívida ativa, estar a sociedade 
empresária JPL Construções Ltda. (CNPJ: 07.556.570/0001-01) baixada junto ao Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas da Receita Federal do Brasil desde 07/06/2018, sob o fundamento de extinção 
por liquidação voluntária. 
2. Narra, por conseguinte, a impossibilidade de propositura de ação de execução fiscal em 
face de pessoa jurídica extinta, sem prejuízo de posterior cobrança em face dos sucessores da 
sociedade empresária, cuja identificação solicita a essa Corte a fim de possibilitar o manejo do 
executivo fiscal dos valores constantes do Acórdão TCU nº 4743/2018-1ª Câmara. 
3. Inobstante, não havia prova inequívoca nestes autos de que a personalidade da sociedade 
empresária estivesse extinta. É que sendo a pessoa jurídica em questão uma sociedade limitada, 
sociedade contratual por excelência, sua dissolução, liquidação e partilha são regulamentadas pelo 
Código Civil, cujas disposições aplicáveis ao caso de liquidação voluntária são as seguintes: 

Art. 1.033. Dissolve-se a sociedade quando ocorrer:  

II - o consenso unânime dos sócios; 

III - a deliberação dos sócios, por maioria absoluta, na sociedade de prazo 
indeterminado; 

(...) 

Art. 1.036. Ocorrida a dissolução, cumpre aos administradores providenciar 
imediatamente a investidura do liquidante, e restringir a gestão própria aos 
negócios inadiáveis, vedadas novas operações, pelas quais responderão 
solidária e ilimitadamente. 

(...) 

Art. 1.108. Pago o passivo e partilhado o remanescente, convocará o 
liquidante assembleia dos sócios para a prestação final de contas.  

Art. 1.109. Aprovadas as contas, encerra-se a liquidação, e a sociedade 
se extingue, ao ser averbada no registro próprio a ata da assembleia. 

Art. 1.110. Encerrada a liquidação, o credor não satisfeito só terá direito a 
exigir dos sócios, individualmente, o pagamento do seu crédito, até o limite 
da soma por eles recebida em partilha, e a propor contra o liquidante ação de 
perdas e danos. 

4. Do reproduzido se depreende que uma sociedade contratual limitada em liquidação se 
extingue efetivamente quando ocorre a aprovação da prestação de contas final do liquidante pela 
assembleia de sócios, de forma que a baixa da sociedade empresária junto a cadastro com finalidade 
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estritamente fiscal mantido pela União não é prova idônea para aferir a persistência ou não de sua 
personalidade. 
5. Para obtenção de prova, propôs-se na peça 86 diligenciar à Junta Comercial do Estado 
do Maranhão para obter cópia da ata da assembleia-geral que aprovou a prestação de contas final do 
liquidante, documento arquivado no registro público de empresas mercantis por força do art. 32, 
inciso II, a da Lei nº 8.934/94, com dupla finalidade: confirmar o fim da personalidade jurídica da 
sociedade empresária pelo encerramento da liquidação e identificar pormenorizadamente os sócios 
aos quais pode ser estendida a responsabilidade tratada nestes autos, disponibilizando essa 
informação à Procuradoria-Geral Federal. 
6. As informações da entidade diligenciada também propiciariam apurar a validade da 
deliberação de mérito em relação à sociedade possivelmente extinta, uma vez que a aferição de sua 
higidez pelo atendimento dos pressuposto de desenvolvimento regular do processo, notadamente a 
existência de parte, depende de cotejo a se realizar entre a data de prolação de pronunciamento de 
mérito e a data de extinção da pessoa jurídica.  
7. Se do cotejo a ser realizado restar evidenciado que a prolação do Acórdão nº 4743/2018-
TCU-1ª Câmara antecedeu o fim da personalidade jurídica da sociedade empresária, impõe-se 
reconhecer a higidez da referida deliberação, autorizando a legitimidade passiva dos sucessores pela 
responsabilidade que lhes incumbe. Provado o contrário, todavia, impende, no mínimo, rever de 
ofício a referida deliberação para suprimir a aplicação de multa imposta no item 9.4, ante seu caráter 
personalíssimo, sem prejuízo de propiciar notificações de dívida aos sócios identificados na resposta 
à diligência proposta. 
8. A resposta da autarquia estadual ingressou à peça 92, cujo exame é realizado a seguir. 
EXAME TÉCNICO 
9. O Ofício N° 374/2020/SG/JUCEMA encaminha o contrato social de constituição da 
sociedade empresária JPL Construções Ltda. (peça 92, pág. 3) e seu respectivo distrato (peça 92, 
pág. 6). Este último menciona o fim das atividades da sociedade empresária em 30.10.2012 e o selo 
aposto pela Junta Comercial do Estado do Maranhão no documento indica que o arquivamento do 
ato dissolutivo no Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins efetivou-se em 
20.03.2013, momento a partir do qual a sociedade ainda não teria deixado de existir. Na lição de 
André Santa Cruz Ramos1: 

Ocorrido o ato de dissolução da sociedade, cumpre destacar que ela não perde automaticamente 
a sua personalidade jurídica. O ato de dissolução – um distrato ou uma decisão judicial, por 
exemplo – deverá ser registrado na Junta Comercial, e a sociedade então inicia sua fase de 
liquidação, devendo acrescer ao seu nome empresarial, para a proteção de terceiros que com ela 
contratem, a expressão “em liquidação”, bem como para designar o respectivo liquidante.  

(...) 

Vê-se, pois, que após a liquidação, a partilha e a prestação de contas, nos termos da lei, o 
procedimento dissolutório se encerrará e a sociedade finalmente se extinguirá, o que será 
registrado na Junta Comercial 

10. Percebe-se que o distrato não acarreta, por si só, o fim da personalidade de direito da 
sociedade empresária, o que é alcançado após o esgotamento do procedimento de dissolução tomado 
em seu sentido amplo, a abranger o ato de dissolução da sociedade (distrato), a liquidação e a 
partilha. Os documentos trazidos pela Junta Comercial não trazem notícia da seguinte etapa de 
nomeação de liquidante, a quem competiria representar a sociedade em liquidação durante o 
procedimento de dissolução (art. 1.105, CC), tampouco da realização de assembleia de sócios acerca 
da aprovação final de suas contas, o que poderia conduzir à conclusão sobre a pendência do 

 
1 Cruz, André Santa. Direito empresarial. 9ª edição. São Paulo: Método, 2019. 
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procedimento dissolutório e da consequente persistência da personalidade de direito da sociedade 
empresária. 
11. Entretanto, no caso específico desses autos, verifica-se que a convenção bilateral não se 
limitou ao distrato, dispondo também sobre a realização da liquidação e a partilha do ativo 
remanescente da sociedade, compreendendo deste modo todo o procedimento dissolutório no 
instrumento particular de distrato (Cláusula Segunda, peça 92, pág. 6). Em verdade, outro caminho 
não poderia ser esperado, eis que a sociedade empresária era composta de apenas dois sócios - João 
Pedro Coimbra Lopes (028.174.013-52) e Pedro Manoel Lopes (254.485.873-72) – sendo 
desarrazoado imaginar a realização de assembleia por dois indivíduos para que aprovassem a 
liquidação que eles próprio convencionaram. Para além da perspectiva da razoabilidade, o art. 1.102 
autoriza que os contratantes disponham sobre o procedimento dissolutório de forma diversa do 
Código Civil no instrumento de dissolução, como efetivamente ocorrido. 
12. Dessarte, entabulada a convenção particular compreendendo todo o procedimento 
dissolutório (distrato, liquidação e partilha), é forçoso reconhecer que a sociedade empresária JPL 
Construções Ltda. extinguiu-se definitivamente quando do arquivamento do instrumento de 
dissolução no Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, em 20.03.2013, instante 
em que deixou de ser sujeito de direito, não mais titularizando direitos nem contraindo obrigações. 
Ocorre que, iniciada a tramitação destes autos em 2015, desde a sua gênese restava desatendido 
pressuposto processual subjetivo de existência do processo, a capacidade de ser parte da sociedade 
finda. 
13. Dispondo sobre a capacidade de ser parte como um pressuposto processual subjetivo, é 
a lição de Daniel Amorim Assumpção Neves2: 

A capacidade de ser parte (personalidade judiciária ou personalidade jurídica) diz respeito à 
capacidade do sujeito de gozo e exercício de direitos e obrigações (art. 1º do CC), existindo para 
as pessoas físicas, jurídicas, pessoas formais (art. 75 do CPC), e para a maioria dos entes 
despersonalizados, tais como as mesas dos corpos legislativos, as Casas Legislativas ou os 
Tribunais de Contas desde que atuem na defesa de seus interesses institucionais, ou seja, 
concernentes à sua organização e funcionamento 

Trata-se de um pressuposto processual de existência, sendo exemplo típico de processo 
inexistente o promovido contra um réu morto, que certamente não tem a capacidade de gozo e 
do exercício de direitos e obrigações. O Superior Tribunal de Justiça entende que o falecimento 
de autor antes da propositura da ação é caso de inexistência jurídica do processo, mas quando o 
falecimento ocorre durante o processo, o ingresso de espólio, herdeiros ou sucessores depois do 
prazo legal é entendido como mera irregularidade. 

14. Com a incapacidade de ser parte manifestada desde a inauguração do processo, e não no 
seu bojo, impõe-se o reconhecimento não de mera irregularidade processual a ser saneada mediante 
a inclusão dos sócios no polo passivo de processo executivo judicial, com que haveria violação das 
garantias do contraditório e da ampla defesa, mas a declaração da inexistência de todos os atos 
processuais praticados relativamente à sociedade empresária em questão. Fala-se neste caso em 
inexistência dos atos, primeiro degrau da escada ponteana, e não de sua invalidade, porque o vício 
não consiste em incapacidade do agente, mas sim na própria inexistência de agente. 
15. O fim da personalidade jurídica da sociedade empresária aqui demonstrado não implica 
que União, na qualidade de credora não satisfeita, não possa pleitear seu crédito: poderá fazê-lo em 
face dos sócios que se sub-rogaram no ativo remanescente após o pagamento do passivo, até o limite 
da soma por eles recebida, na forma do art. 1.110 do Código Civil, donde deriva necessidade de nova 

 
2 Neves, Daniel Amorim Assumpção. Manual de direito processual civil – volume único. 12ª edição. Salvador: Ed. 
Juspodivm, 2019. 
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deliberação da Corte imputando autonomamente o débito apurado a cada um dos sucessores 
identificados. 
16. Cabe pontuar que a insubsistência do Acórdão TCU nº 4743/2018-1ª Câmara ora 
sustentada em relação a JPL Construções Ltda. não tem qualquer repercussão relativamente a 
Aldenir Santana Neves, eis que o mérito processual não tem característica unitária, mas simples, 
podendo ter deslindes distintos para cada um dos responsáveis, mesmo porque Aldenir Santana 
Neves responde pela não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais recebidos 
pelo Convênio 0348/2005 - Registro Siafi 555372, ao passo que JPL Construções Ltda. responde 
pelo recebimento de pagamentos por serviços imprestáveis à finalidade pactuada e por serviços não 
executados, contribuindo para ocorrência de superfaturamento nos recursos federais transferidos, 
conduta descrita no item 17 da instrução de peça 4. A nulidade da deliberação se imporia apenas no 
caso em que a decisão devesse ser uniforme em relação a todos que deveriam ter integrado o 
processo, nos termos do art. 115, inciso I do CPC. 
CONCLUSÃO 
17. A sociedade empresária JPL Construções Ltda. esteve extinta desde 20.03.2013, instante 
em que deixou de ser sujeito de direito, não mais titularizando direitos nem contraindo obrigações. 
A incapacidade de direito no plano material reverbera, no plano processual, na incapacidade de ser 
parte, de modo que o processo se impulsionou, desde o seu limiar, sem o atendimento de pressuposto 
de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, a saber, a capacidade de ser parte.  
18. A falta de pressuposto elementar implica a inexistência de todos os atos processuais 
praticados desde a inauguração destes autos, tornando-se imperativo declarar a insubsistência do 
Acórdão TCU nº 4743/2018-1ª Câmara em relação a JPL Construções Ltda., sem prejuízo de sua 
incolumidade em relação a Aldenir Santana Neves. 
19. O recebimento de pagamentos por serviços imprestáveis à finalidade pactuada e por 
serviços não executados, contribuindo para ocorrência de superfaturamento nos recursos federais 
transferidos por meio do Convênio 0348/2005 - Registro Siafi 555372, conduta descrita no item 17 
da instrução de peça 4, é questão cuja elucidação está condicionada à regular citação de João Pedro 
Coimbra Lopes (028.174.013-52) e Pedro Manoel Lopes (254.485.873-72), detentores de 
responsabilidade da extinta sociedade empresária JPL Construções Ltda. atribuída pelo art. 1.110 do 
Código Civil, até o limite do montante recebido em partilha,  facultando-lhes o exercício do 
contraditório e da ampla defesa. 
PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
20. Diante do exposto, proponho: 

a) Encaminhar os autos à SecexTCE para que avalie a necessidade de citação dos 
senhores João Pedro Coimbra Lopes (028.174.013-52) e Pedro Manoel Lopes 
(254.485.873-72) detentores de responsabilidade atribuída pelo art. 1.110 do Código 
Civil derivada da extinta sociedade empresária JPL Construções Ltda, para que 
respondam pela conduta descrita no item 17 da instrução de peça 4, até o limite do 
montante recebido em partilha, em caso de condenação, ou sobre encaminhamento 
diverso.  
b) Encaminhar cópia da decisão que vier a ser adotada à Divisão de Defesa da Probidade 
da Procuradoria-Geral Federal 
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Secomp-2, em 24 de setembro de 2020. 

 
Assinado Eletronicamente 

George Lucas Freitas Cavalcante 
TEFC/Matrícula 10588-0 
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